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LEI Nº 1.821, DE 12 DE MAIO DE 2026 

   

Autoriza alienação de veículos automotores e de bens móveis 

inservíveis de propriedade do Município de Florestópolis. 

 

 A Câmara Municipal de Florestópolis, Estado do Paraná, aprovou e eu, 

Prefeito do Município de Florestópolis, amparado pelo disposto no art. 60, inciso 

III, da Lei Orgânica do Município de Florestópolis, sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º Autoriza alienação dos veículos automotores e de bens móveis de 

propriedade do Município de Florestópolis, a seguir individualizados, vez que 

reconhecidos e declarados como inservíveis: 

 

FICHA DO BEM – VEÍCULO – 146 

CÓDIGO RENAVAM: 210142952 

CHASSI: 93PB42G3PACO33401 PLACA: ASW – 7404 

COMBUSTÍVEL: DIESEL  MARCA/MODELO: MARCOPOLO/VOLARE 

ANO DE FABRICAÇÃO: 2010   

COR: AMARELA      R$ 25.000,00 

 

FICHA DO BEM – MÓVEL – 2108 

GRADE OPERADORA CONTROLE REMOTO DE 16 DISCOS DE 26 POLEGADAS EQUIPADA 

COM MANCAIS A OLEO     R$   1.500,00 

 

FICHA DO BEM – VEÍCULO – 2110 

TRATOR. 4X4. 12 MARCHAS.COMANDO DUPLO. DIREÇÃO HIDROSTÁTICA 

CHASSI: TDH8075BLE040010  PLACA: ABC – 2011 

COMBUSTÍVEL: DIESEL  ANO DE FABRICAÇÃO: 2014   

COR: VERMELHA      R$ 45.000,00 
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FICHA DO BEM – VEÍCULO – 3316 

CÓDIGO RENAVAM: 1126809311 

CHASSI: 93PB43M32HC05840 PLACA: BBN – 4810 

COMBUSTÍVEL: DIESEL S-10  ANO DE FABRICAÇÃO: 2017   

MARCA: MARCOPOLO 

MICROÔNIBUS. CHASSI E CARROCERIA INTEGRADOS. MOTOR TURBO INTERCOOLER. 

COR: PRATA       R$ 150.000,00 

 

FICHA DO BEM – MÓVEL – 3728 

PULVERIZADOR AGRÍCOLA DE BARRAS THUROW  R$   5.000,00 

 

FICHA DO BEM – VEÍCULO – 3731 

CÓDIGO RENAVAM: 1188105946 

CHASSI: 9BWDB45U9KT117517 PLACA: BCZ – 7G43 

COMBUSTÍVEL: ETANOL  ANO DE FABRICAÇÃO: 2019   

MARCA: VOLKSWAGEN  VOYAGE 1.6 Mi 8V 4p 

COR: BRANCA      R$ 28.000,00 

 

FICHA DO BEM – VEÍCULO – 4379 

CÓDIGO RENAVAM: 1258478207 

CHASSI: 93YRBB006NJ831663 PLACA: RHA – 1C39 

COMBUSTÍVEL: ETANOL  ANO DE FABRICAÇÃO: 2021   

MARCA: RENAULT   RENAULT KWID ZEN 10 MT  

COR: PRATA       R$ 25.000,00 

 

FICHA DO BEM – VEÍCULO – 4462 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA JCB, MODELO JS210sc. CABINE FECHADA. 

CHASSI: S0RJS21CTM30755222 

COMBUSTÍVEL: DIESEL S-10  ANO DE FABRICAÇÃO: 2021   

COR: AMARELO      R$ 250.000,00 
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FICHA DO BEM – VEÍCULO – 6576 

PLACA: BEY – 1H83 

COMBUSTÍVEL: GASOLINA  ANO DE FABRICAÇÃO: 2021   

MARCA: VOLKSWAGEN  GOL 1000 Mi PLUS. 16V.  

COR: BRANCA      R$ 20.000,00 

 

CÓDIGO RENAVAM: 01326620980 

CHASSI: 8AC907643NE221388 PLACA: SEA – 7I82 

COMBUSTÍVEL: DIESEL  MARCA/MODELO: I/M. BENZ 416 PCIA A 

ANO DE FABRICAÇÃO: 2022   

COR: BRANCA      R$ 60.000,00 

 

CHASSI: 8AC907643NE221388 PLACA: AVA – 7269 

COMBUSTÍVEL: GASOLINA  MARCA/MODELO: VW GOL 1.0 

ANO DE FABRICAÇÃO: 2012   

COR: BRANCA      R$ 8.000,00 

 

 Art. 2º A alienação dos veículos automotores obedecerá aos ditames Lei nº 

14.133/2021. 

 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições contrárias. 

    

Prefeitura Municipal de Florestópolis, Estado do Paraná, aos doze dias do 

mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis. 

 

 

ONÍCIO DE SOUZA 

 


